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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 005/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TRUCK NOVO COM BASCULANTE, POR MEIO DO CONVÊNIO 

Nº 920898/2021–MAPA. 

Valor Máximo: R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 18 de fevereiro de 2022, até às 09:00 horas do dia 08 de 

março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 08 de março de 2022, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 17 de Fevereiro de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

O MUNICÍPIO de MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que às 09:00 horas do dia 07 de março de 2022, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, local de abertura/realização da sessão 
pública: www.licitanet.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$)  

PRAZO 
(DIAS) 

AUTOMÓVEIS HATCH 03 224.800,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 004/2022 e com a devida autorização do Excelentíssimo Sr. Élio Bolzon 
Junior Prefeito do Município de Marquinho, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 36481102 - E-mail marquinho.licitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço 
http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações e 
no site www.licitanet.com.br a partir do dia 18 de fevereiro de 2022, das 
08:00min. às 11:30min. e das 13:00min. às 17:00 horas. 
Município de Marquinho/Pr., 17 de Fevereiro de 2022. 
Elio Bolzon Junior 
 Prefeito Municipal 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

 
A Empresa VMT Construtora e Terraplenagem Ltda., torna 
público que irá requerer do Instituto Água e Terra, IAT, Licença 
Ambiental Simplificada, do empreendimento LOTEAMENTO 
WEBER, a ser implantado no Imóvel Weber, na cidade e 
comarca de Chopinzinho-PR, Matrícula 29.949, do Registro 
Geral de Imóveis. 

Câmara Municipal de 
Palmas 

                      Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509 (46) 3263-1103 
Palmas – Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2022 PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

Espécie: Contrato nº 01/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS/PR 
Contratado: RÁDIO CLUBE DE PALMAS LTDA    
CNPJ nº: 75.661.751/0001-58 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022 – Lei nº 8666/93.  
Objeto: Contratação de emissora de radiodifusão, para transmissão das sessões 
ordinárias e boletins informativos da Câmara Municipal de Palmas PR através 
da Rádio Club de Palmas,  no período de 18 de fevereiro de 2022 a 31 de 
Dezembro do ano de 2022, conforme Processo de Inexigibilidade. 
Valor Global: R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais). 
Vigência: De 18 de fevereiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022.  
Dotação: 1.100.3.3.90.39.99.00 
 
 
Palmas/PR, em 17 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
                                                                     
 

JOSÉ ADILSON DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal de Palmas/PR 

 

 

 

 

Câmara Municipal de 
Palmas 

                      Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509 (46) 3263-1103 
Palmas – Paraná 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022 

 
A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, através de seu Presidente 
JOSÉ ADILSON DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em conformidade com a Lei Federal nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, resolve: 
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação, nestes termos:  
a- Processo Nr: 01/2022 
b- Licitação  Nr: 01/2022 – PR 
c- Modalidade: Inexigibilidade 
d- Data da Homologação: 17/02/2022 
e- Data da Adjudicação:    17/02/2022 
 
OBJETO: Contratação de emissora de radiodifusão, para transmissão das 
sessões ordinárias e boletins informativos da Câmara Municipal de Palmas PR 
através da Rádio Club de Palmas no período de 18 de fevereiro de 2022 a 31 
de Dezembro do ano de 2022, objetivando a integração da comunidade com 
o Poder Legislativo Municipal e a cidadania política, durante o período de 
vigência do contrato. 
 
Vencedor: RÁDIO CLUB DE PALMAS LTDA, CNPJ nº: 75.661.751/0001-58 
  – Valor total previsto para o contrato R$ 71.500,00 (setenta e um mil e 
quinhentos reais). 
 
02 – Autorizar a Emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
   

 
Palmas PR, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 
 

JOSÉ ADILSON DE ALMEIDA  
Presidente da Câmara Municipal de Palmas 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 18/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa FORTCLEAN COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS - EIRELI, CNPJ n.º 36.327.075/001-29, por indícios de descumprimento de obrigações contratuais, tendo em 
vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, 
edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 15 de Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão 
Processante 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 18/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa VINICIUS DO AMARAL ROLÂNDIA-ME, 
CNPJ n.º 08.855.152/0001-88, por indícios de descumprimento de obrigações contratuais, tendo em vista a possível aplicação de 
sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata de Registro de 
Preços. Pato Branco/PR, 15 de Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 18/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOPITALARES - EIRELI, CNPJ n.º 23.228.0760001-74, por indícios de descumprimento de obrigações contratuais, tendo em 
vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, 
edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 15 de Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão 
Processante. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 18/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOPITALARES - EIRELI, CNPJ n.º 23.228.0760001-74, por indícios de descumprimento de obrigações contratuais, tendo em 
vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, 
edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 15 de Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão 
Processante. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 18/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES 
LTDA, CNPJ n.º 07.412.297/0001-41, por indícios de descumprimento de obrigações contratuais, tendo em vista a possível 
aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata de 
Registro de Preços. Pato Branco/PR, 15 de Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 18/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa AGUAMED IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS, CNPJ n.º 25.137.947/0001-70, por indícios de descumprimento de obrigações 
contratuais, tendo em vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, 
da Lei n.8.666/93, edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 15 de Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Presidente da 
Comissão Processante 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 18/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa MULTICOM COMÉRCIO VAREJISTA DE 
SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ n.º 17.855.864/0001-98, por indícios de descumprimento de obrigações contratuais, tendo em vista 
a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e 
Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 15 de Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

CIRUSPAR - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 - PROCESSO Nº 08/2022 
O CIRUSPAR, torna público que no dia 08 de Março de 2022, às 09 horas, estará realizando licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, sendo a licitação do tipo “menor preço” e critério de avaliação “menor preço unitário”. Objeto: Formação de registro de 
preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e afins para atender as necessidades do 
CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR. A partir das 09 horas do dia 08/03/2022 estará realizando a sessão de disputa preços através 
do Portal COMPRASNET através do site: http://www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital está presente em 
www.ciruspar.pr.gov.br – Informações: (46) 3902-1338 – (46) 3225-2731. E-mail: licitacao@ciruspar.pr.gov.br Pato Branco, 16 de 
Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Pregoeiro do CIRUSPAR 
 

CIRUSPAR - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 - PROCESSO Nº 09/2022 
O CIRUSPAR, torna público que no dia 09 de Março de 2022, às 09 horas, estará realizando licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, sendo a licitação do tipo “menor preço” e critério de avaliação “menor valor global”. Objeto: Formação de registro de 
preços para aquisição de aparelhos celulares tipo smarthphones e acessórios, para utilização do CIRUSPAR / SAMU - 192. A partir 
das 09 horas do dia 09/03/2022 estará realizando a sessão de disputa preços através do Portal COMPRASNET através do site: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital está presente em www.ciruspar.pr.gov.br – Informações: (46) 3902-1338 – 
(46) 3225-2731. E-mail: licitacao@ciruspar.pr.gov.br Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2022. Adriano Luiz Zini – Pregoeiro do 
CIRUSPAR 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 17/2022 – Pregão Eletrônico n.º 04/2022 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Dutramed Distribuidora - LTDA. 
CNPJ: 07.396.733/0001-36. OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de Álcool 70% na forma líquida e 
gel, detergente enzimático, hipoclorito de sódio 1% e PVPI degermante para suprir as necessidades do SAMU 192 Sudoeste do Paraná. 
PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ R$ 5.600,00. PAGAMENTO: 
Após a entrega dos produtos, mediante emissão da Nota de Empenho em até trinta (30) dias após o recebimento definitivo dos produtos, 
atestados na Nota Fiscal pelo servidor responsável. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de 
Administração. 3.3.90.30.21.00.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.  FISCALIZAÇÃO: Setor de Almoxarifado do 
CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2022. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e 
Fabricio da Silva Dutra – Representante de Dutramed Distribuidora - LTDA. 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 18/2022 – Pregão Eletrônico n.º 04/2022 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e 3l´s Comercio Atacadista e Varejista de 
Alimentos LTDA CNPJ: 41.125.059/0001-93. OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de Álcool 70% na 
forma líquida e gel, detergente enzimático, hipoclorito de sódio 1% e PVPI degermante para suprir as necessidades do SAMU 192 Sudoeste 
do Paraná. PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 3.445,00. 
PAGAMENTO: Após a prestação dos serviços, mediante emissão da Nota de Empenho em até trinta (30) dias após o recebimento 
definitivo dos produtos, atestados na Nota Fiscal pelo servidor responsável. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – 
Manutenção da Coordenação de Administração. 3.3.90.30.21.00.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.  
FISCALIZAÇÃO: Setor de Almoxarifado do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2022. 
Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Valter Recalcati – Representante de 3l´s Comercio Atacadista e Varejista de Alimentos LTDA. 

 
TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2022 – PROCESSO N.º 04/2022 

Registro de preços n.º 04/2022. OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de Álcool 70% na forma líquida 
e gel, detergente enzimático, hipoclorito de sódio 1% e PVPI degermante para suprir as necessidades do SAMU 192 Sudoeste do Paraná, 
para as empresas: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL 
DO FORNECEDOR 

DUTRAMED DISTRIBUIDORA - LTDA 07.396.733/0001-36 R$ 5.600,00 
3L´S COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA 41.125.059/0001-93 R$ 3.445,00 

 
TOTAL GERAL HOMOLOGADO R$ 9.139,00 

Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2022. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU  ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 011/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2022 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura de Kits para o auxílio Natalidade para serem 
entregues as gestantes carentes participantes dos programas promovidos pela assistência social do 
Município, em conformidade com a Lei Municipal 1172/2018 e decreto municipal 032/2020, 
conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos 
termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 07 de março de 2022 às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php ou e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br  

 
Saudade do Iguaçu, 17 de fevereiro de 2022. 

 
      DARLEI TRENTO 

       Prefeito Municipal 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
RESULTADO DA LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

DATA: 17/01/22      ABERTURA: 31/01/22   PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS       DISPUTA: 09:00 HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR 
EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE 
REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Considerando que a empresa ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA foi inabilitada, pois, não enviou 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a homologação, a comprovação (CRM, RQE e CARTÃO DO SUS do 
profissional a executar os serviços), de acordo com o exigido no item 16, subitem 16.1 do edital e conforme 
termo de inabilitação e convocação em anexo ao processo; 
Considerando que a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI  foi 
inabilitada/desclassificada pois, não enviou a proposta de preços adequada via e-mail; bem como, não 
anexou (licitações-e) aos documentos de habilitação, a declaração unificada, de acordo com o disposto no 
item 8, subitem 8.11.1.3, alínea “a” do edital;  
Considerando que a empresa CLINICA GERAL E HOMEOPATTICCA CARDOSO DA SILVA LTDA foi 
inabilitada/desclassificada, pois não enviou a proposta de preços adequada via e-mail conforme disposto no 
item 10, subitem 10.22 do edital e; 
DECLARO, a presente licitação FRACASSADA. 
Coronel Vivida, 16 de fevereiro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   18 de fevereiro de 2022Publicações legaisB2

 Edição nº 8082

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   4 / 2022

 Objeto:

 Motivo:

Aquisição de toalhas de mesa para uso das Secretarias Municipais.

Não Houve interessados em participar do certame sendo declarado Deserto.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

Vitorino,  17  de  Fevereiro  de  2022

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

---------------------------------------------------------------------------------
FERNANDO SINHORINI

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  7/2022 - PR

12/2022
12/2022

02/02/2022

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   4 / 2022

 Objeto:

 Motivo:

Aquisição de toalhas de mesa para uso das Secretarias Municipais.

Não Houve interessados em participar do certame sendo declarado Deserto.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

Vitorino,  17  de  Fevereiro  de  2022

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

---------------------------------------------------------------------------------
FERNANDO SINHORINI

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  7/2022 - PR

12/2022
12/2022

02/02/2022

 

 

1

 
 
 O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO 

PARANÁ, torna público a realização em sua sede, sito à Rua 

Barão de Capanema, 134, às 09:00  horas do dia  18/03/2022, 

LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS , tipo 

de PREÇO GLOBAL sob o  n.º 02/2022, objetivando o  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE REFORMA NO CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA DE IDOSO. O edital poderá ser obtido 

junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a 

partir do dia 17/02/2022, pelo site www.vitorino.pr.gov.br e 

e-mails: licita@vitorino.pr.gov.br e 

compras@vitorino.pr.gov.br     Vitorino, 17/02/2022 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Rua Tupinambá, 869 – Sulina/Pr – CEP: 85565000 – Telefone: (46) 32441304 - 84127376 
E-mail: sulinasaude@hotmail.com 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Alteração nos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA) para o exercício de 
2022, visando inclusão do superavit financeiro do exercício anterior. 
RESOLUÇÃO Nº 04/2022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Dispõe sobre a Validação do Plano de Aplicação do Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde – ProVigiA-PR. 
_____________ 
A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 18 de fevereiro 
de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 de 07 de junho de 2017. 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 10/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 005/2022  

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de óleos lubrificantes e filtros para manutenção da 
frota de veículos e maquinários da Prefeitura de Saudade do Iguaçu, conforme condições, 
especificações, valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus 
anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
ABERTURA: Dia 07 de março de 2022 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu, 17 de fevereiro de 2022. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 

–

–

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2022 
 
O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 04 do mês 
março de 2022, às 09:00 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração, estará realizando licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 015/2022, que tem por objeto  a contratação de empresas 
para fornecimento de uma Encanteiradeira ou enxada rotativa 
encanteiradora e um Distribuidor de adubo líquido a vácuo, conforme 
Convênio  nº 922021/2021 – Proposta nº 034046/2021 - MAPA – 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e  Termo de Referência – Anexo I 
do Edital.  
Recebimento das propostas: a partir  as 09:00 horas do dia 04 de março 
de 2022.  
Abertura das propostas: a partir das 09:00 horas do dia 04 de março de 
2022.  
Recebimento dos lances: a partir das 10:00 horas do dia 04 de março  
de 2022. 
Cópia do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria 
da Comissão de Licitação ou pelo fone/fax: 46- 3533.8300 ou e-mail: 
licitacaosj@hotmail.com, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
São João, 16 de fevereiro de 2022. 

 
                                                          CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
                                                             Prefeito Municipal de São João 

 
 
 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

Errata 093 Lucia Cristina Narcizo Corrige data exoneração 16/02/2022 
132 Recursos Humanos Autoriza Concurso Público  07/02/2022 
153 Julio Cesar Souza Rodrigues Cancela gratificação de função 08/02/2022 
193 Secretaria de Educação e Cultura Nomeia Comissão de Plano de Carreira 14/02/2022 
194 Fernanda Ap de Andrade Nomeia em função comissionada 14/02/2022 
195 Renata Bugança Scheleder Nomeia em função comissionada 14/02/2022 
196 Silvia dos Santos Nomeia em função comissionada 14/02/2022 
197 Vilmar de Souza Nunes Redistribui 15/02/2022 
198 Vanessa Alves Tonete Oliveira Nomeia em cargo comissionado 15/02/2022 
199 Grasiela Hass Reis Cancela gratificação de função 15/02/2022 
200 Rodolfo Engelbert Concede gratificação 15/02/2022 
201 Patoprev Nomeia comitê de investimentos 15/02/2022 
204 Terezinha Ap Rodrigues da Silva Exonera de função gratificada 16/02/2022 
205 Idacir Razera Exonera por aposentadoria 16/02/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 18 de fevereiro de 2022, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 17/2022 - PROCESSO: 52/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54 CONTRATADO: MSC Apoio Aero Ltda – CNPJ: 
43.708.868/0001-53. OBJETO: Outorga de Permissão Onerosa de uso 
de bem público municipal de áreas do Aeroporto Regional Professor 
Juvenal Loureiro Cardoso, localizado na Rua José Leonardi, nº 1080. 
Com a finalidade específica de exploração dos serviços de carga e 
descarga de aeronaves (guarda e estacionamento de equipamento de 
rampa), com área total de 32,20m² (trinta e dois metros e vinte 
centímetros quadrados), atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico. VALOR: R$ 199,00 
mensais. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 16 de Fevereiro de 2022. 
Marcos Colla - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Robson Cantu – Prefeito.  

 
 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 18/2022 - PROCESSO: 54/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54 CONTRATADO: POZZA & OLIVEIRA PINTO 
LTDA  – CNPJ: 15.479.373/0001-64. OBJETO:  Outorga de Permissão 
Onerosa de uso de bem público municipal de áreas do Aeroporto 
Regional Professor Juvenal Loureiro Cardoso, localizado na Rua José 
Leonardi, nº 1080. Com a finalidade específica de prestação de serviços 
operacionais relativos à captação, aceitação, despacho e entrega de carga 
embarcada na base da Azul Linhas Aéreas S.A., utilizando área de 55 m² 
(cinqüenta e cinco metros quadrados), localizadas no portão de acesso de 
veículos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. VALOR: R$ 1.230,00 mensais. DATA 
DA AUTORIZAÇÃO: 16 de Fevereiro de 2022. Marcos Colla - 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. Robson Cantu – 
Prefeito.  

 
 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 - PROCESSO Nº 
57/2022 

OBJETO: A contratação de pessoa jurídica para aquisição e locação de 
materiais de decoração pascoalina e contratação de serviços de recreação, 
atendendo as necessidades do Setor de Eventos da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 938.998,39.  
DATA DE ABERTURA: 08 de março de 2022 às 08h30min, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
lc@patobranco.pr.gov.br. Eduardo José Grezele - Pregoeiro. 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 12/2022 - PROCESSO: 55/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADA: BM Engenharia Ltda, 
CNPJ/MF nº 01.751.613/0001-23. OBJETO: Realização da atualização 
dos projetos de tubulações para instalações elétricas, telefônicas, para 
rede lógica, para alarme patrimonial, projeto de instalações de SPDA 
dos Módulos Industriais do Parque Tecnológico, de acordo com 
legislação vigente, visando à construção de mais três módulos industriais 
no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. DOTAÇÃO: 413-2459. 
VALOR TOTAL: R$ 16.090,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 16 de 
Fevereiro de 2022. Giles Cesar Balbinotti – Secretário Municipal de 
Ciência e Tecnologia e Inovação. Robson Cantu - Prefeito 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 13/2022 - PROCESSO: 56/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADA: ECCEL Engenharia Ltda, 
CNPJ/MF nº 07.346.762/0001-93. OBJETO: Realização da atualização 
do projeto preventivo contra incêndio e hidráulico, dos Módulos 
industriais do Parque Tecnológico, de acordo com legislação vigente, 
visando à construção de mais três módulos industriais no Parque 
Tecnológico, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação. DOTAÇÃO: 413-2459. VALOR 
TOTAL: R$ 9.490,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 16 de Fevereiro 
de 2022. Giles Cesar Balbinotti – Secretário Municipal de Ciência e 
Tecnologia e Inovação. Robson Cantu - Prefeito 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

ORINUDA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021 
O Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 47, Inciso XXIII da Lei 
Orgânica Municipal, e com amparo legal na Lei 8.666/93, em seu Art. 
49 e; CONSIDERANDO solicitação levada a termo pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças - Departamento de 
Comunicação, através dos memorandos nº 02 e 04/2022, protocolada 
sob nº 445089/2022; CONSIDERANDO que Departamento de 
comunicação solicita revogação da Subcomissão técnica, oriunda do 
edital de chamamento público nº 03/2021, que tinha por objetivo 
analise e julgamento das propostas técnicas e eventuais recursos do 
processo de licitação para a contratação de agência de publicidade; 
CONSIDERANDO que o Departamento de comunicação afirmou 
que serão realizadas adequações técnicas no termo de referência 
referente ao processo de contratação da agência de publicidade, e 
ainda, alguns integrantes da subcomissão já escolhida não fazerem 
parte do quadro atual de servidores do Município; 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e da autotutela 
aplicáveis à Administração Pública, segundo os quais caberá a esta, 
nos termos da Súmula 473 do STF, “Anular seus próprios atos quando 
eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 
direitos (...)”; A administração manifesta interesse em REVOGAR a 
subcomissão técnica escolhida por meio do chamamento nº 03/2021 
que tinha por objetivo a escolha de profissionais formados em 
comunicação. publicidade ou marketing, ou profissionais que, 
comprovadamente, atuem em uma dessas áreas, de acordo com o 
artigo 10, $1' da Lei Federal 12.232/201, para compor subcomissão 
para julgamento das propostas técnicas e seus eventuais recursos 
relativos a estas, apresentadas na licitação. promovida pelo Município 
de Pato Branco. visando a contratação de agência de propaganda para 
prestação de serviços de publicidade para o Município de Pato 
Branco; Em atendimento ao disposto no art. 49, § 3º, da Lei Federal 
8.666/93, ficam os interessados intimados, em querendo se manifestar, 
apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste, de acordo com o estatuído no art, 109, inc. I, alínea “c” da Lei 
de Licitações. Gabinete do Prefeito, em 15 de fevereiro de 2022. 
Robson Cantu – PREFEITO. 
 
 

 
  
 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE PATO BRANCO - 

CMDI 
Rua Theofilo Augusto Loiola, 264, Sambugaro  

Pato Branco – PR 
Tel: (46) 3225-5544 

sedoc@patobranco.pr.gov.br  
 

RESOLUÇÃO 001/2022 
Súmula:  Aprova a Prestação de Contas do 
Fundo Municipal do Idoso – FMI referente ao 
terceiro quadrimestre de 2021. 

 
 O Conselho Municipal em Defesa do Idoso (CMDI) de Pato Branco no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.494 de 15 de Dezembro de 2010, por meio de 
Deliberação em reunião extraordinária realizada no dia 16 de fevereiro de 2022, 

 RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal do Idoso – FMI referente ao terceiro 
quadrimestre de 2021. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se todas as 
disposições contrárias. 

Pato Branco, 16 de fevereiro de 2022. 
.............................................................. 

Aline Aparecida Bonamigo 
Presidente 

CMDI 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3142/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Darbi Risso de Souza – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.632.564/0001 – 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
lanches prontos a serem servidos nas Oficinas do Tempo Integral, na 
Semana Pedagógica, em formações e projetos desenvolvidos pelo 
Departamento Municipal de Educação, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 008/2022. 
Valor do Contrato: R$ 96.669,70 (Noventa e seis mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais e setenta centavos). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Fevereiro de 2022 até 17 (dezessete) de 
Fevereiro de 2023. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Fevereiro de 2022. 

 

RELATÓRIOS IN 89/2013 – TCE/PR 
Relatórios IN 89/2013 – TCE/PR, Ref. JANEIRO/2022 
PORTARIA Nº 034/2022 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
Nomeação de Luiza S Pereira para o cargo temporário de Professor Pedagogia a partir de 
16/02/2022. 
_______________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 18 de FEVEREIRO de 2022, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 



B3
 Edição nº 8082

DIÁRIO DO SUDOESTE
18 de fevereiro de 2022 Publicações legais

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2021 - PROCESSO 

Nº 230/2021 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição jaquetas (uniformes escolares), para distribuição aos alunos 
regularmente matriculados na Pré-Escola e no Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino de Pato Branco, para os anos letivos de 
2021 e 2022, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e 
Cultura. O Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 47, Inciso XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, e com amparo legal na Lei 8.666/93, em 
seu Art. 49 e; Considerando que a Administração Municipal 
deflagrou processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
105/2021, Processo nº 230/2021, em 30 de setembro de 2021, 
objetivando a Implantação de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição jaquetas (uniformes escolares), para distribuição 
aos alunos regularmente matriculados na Pré-Escola e no Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Pato Branco, para os 
anos letivos de 2021 e 2022, atendendo as necessidades da Secretaria 
de Educação e Cultura; Considerando solicitação administrativa 
proferida através do Memorando nº 21/2022, expedido pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, protocolada sob número 
445509/2022, requerendo a anulação do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 105/2021, em razão de problemas 
existentes no descritivo do item licitado, enfatizando que o tecido do 
corpo da jaqueta é divergente do tecido das mangas e o pantone 
selecionado é a cor da antiga gestão, não correspondendo ao produto 
pretendido pela Secretaria ora solicitante; Considerando o princípio 
da legalidade e da autotutela aplicáveis à Administração Pública, 
segundo os quais caberá a esta, nos termos da Súmula 473 do STF, 
“Anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, porque deles não se originam direitos (...)”; Considerando que 
o prazo previsto no art. art. 49, § 3º, da Lei Federal 8.666/93, 
transcorreu sem manifestação dos interessados, DECIDO ANULAR 
o Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 105/2021, Processo nº 
230/2021, nos termos e fundamentações declinados no presente 
Despacho Decisório de Anulação. PUBLIQUE-SE. Gabinete do 
Prefeito, em 15 de fevereiro de 2022. Robson Cantu – PREFEITO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Respostas aos Recursos da Homologação Preliminar e Classificação Preliminar

EDITAL 01/2022 - PSS Estagiários 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS, PR, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o

EDITAL  nº  01/2022,  PSS  Estagiários,  visando  o  preenchimento  de  vagas  de  estágio  não  obrigatório  e

remunerado,  TORNA  PÚBLICA  a  Resposta  aos  Recursos  da  Homologação  Preliminar  e  Classificação

Preliminar, a saber: 

Nome Recurso Situação

Thais Lucotte dos Santos Casagrande Revisão da nota Deferido 

Solange Galiotto Revisão da nota Indeferido

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Mariópolis, PR, 18 de fevereiro de 2022.

__________________________

Mario Paulek

Prefeito Municipal

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br

CLASSIFICAÇÃO  FINAL

EDITAL 01/2022 - PSS Estagiários 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS, PR, no uso das suas atribuições legais, em conformidade

com o EDITAL nº  01/2022,  PSS Estagiários,  visando o preenchimento de vagas  de estágio não

obrigatório e remunerado, TORNA PÚBLICA a CLASSIFICAÇÃO FINAL, a saber: 

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br

Nível Médio: Ensino Médio - 3 vagas + CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Dieniffer Emanuele Brizola De Almeida 8,7
2º João Pedro Ruthes Sangaletti 8,5
3º Bianca Eduarda Bandeira Dolci 8,4
4º Suzilaine Thais Machado Pereira 8,3
5º Bruna Dos Santos 8,1
6º Andressa Albani Pereira 8,1
7º Sabrina Leite Do Amaral 7,7
8º Ana Paula Brabosa Lemes 7,6
9º Jean Lucas Gonçalves 7,6
10º Jenifer Juliana Da Silva Gonzaga 7,4
11º Welliton Alberto Pereira Da Silva 7,4
12º Maria Eduarda Lima Da Silva Alves 6,9
13º Suéllen Fortuna Terres 6,8
14º Gisely Pruche Dos Santos 6,7
15º Kristyan Lunardi Da Silva 6,6
16º Ana Luiza De Camargo 6,5
17º Mateus Odair Coles Guaripuna 6,5

Indeferido(a) Ana Claudia Andrade ---
Indeferido(a) Camila Ferreira Siqueira ---
Indeferido(a) Danielly Da Silva Moreira ---
Indeferido(a) Edilaine Aparecida Vieira Dal Pizzol ---
Indeferido(a) Eduardo Bertotto ---
Indeferido(a) Gabrieli Albani Cardoso ---
Indeferido(a) Hiago Gonçalves ---
Indeferido(a) Jessica Maier Paim ---
Indeferido(a) Julia Gabrielly Battisti Gobatto ---
Indeferido(a) Luana Leite Da Silva Dos Santos ---
Indeferido(a) Luiz Fernando Dos Santos Leite ---
Indeferido(a) Maria Eduarda Tenke ---
Indeferido(a) Mateus Alves Da Silva ---
Indeferido(a) Mayeli Lisboa ---
Indeferido(a) Mayra Eduarda Gilioli De Souza ---
Indeferido(a) Nicoly Moretto ---
Indeferido(a) Sabrina Lisboa Cordeiro ---
Indeferido(a) Vanessa Pesato ---

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br

Nível Médio: Ensino Médio - 3 vagas + CR – Afrodescendentes
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Bruna Dos Santos 8,1
Indeferido(a) Mayeli Lisboa ---
Indeferido(a) Nicoly Moretto ---

Nível Médio: Ensino Médio - 3 vagas + CR – CadÚnico
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Bianca Eduarda Bandeira Dolci 8,4
2º Jenifer Juliana Da Silva Gonzaga 7,4
3º Welliton Alberto Pereira Da Silva 7,4
4º Maria Eduarda Lima Da Silva Alves 6,9
5º Gisely Pruche Dos Santos 6,7
6º Kristyan Lunardi Da Silva 6,6

Indeferido(a) Ana Claudia Andrade ---
Indeferido(a) Camila Ferreira Siqueira ---
Indeferido(a) Danielly Da Silva Moreira ---
Indeferido(a) Eduardo Bertotto ---
Indeferido(a) Hiago Gonçalves ---
Indeferido(a) Jessica Maier Paim ---
Indeferido(a) Luiz Fernando Dos Santos Leite ---
Indeferido(a) Mateus Alves Da Silva ---
Indeferido(a) Mayeli Lisboa ---
Indeferido(a) Nicoly Moretto ---
Indeferido(a) Vanessa Pesato ---

Nível Médio: Ensino Médio - 3 vagas + CR – Necessidades Especiais
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

Indeferido(a) Nicoly Moretto ---

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Amanda Harthcopf Da Fonseca 10,9
2º Milena Aparecida Lusa Mussolini 10,9
3º Solange Galiotto 9,7
4º Mariana Novello Leite 9,5
5º Ana Carolina Martins 9,1
6º Daniel Chaves Dos Santos 9,1
7º Felipe Augusto Odkovicz 9,1
8º Jesélia Dos Santos E Silva 8,9
9º Kalyandra Eduarda Schorn 8,7
10º Vanessa Voitena 8,4
11º Heloisa Almeida De Aguiar 8,1
12º Brenda Caroline Ramos Saraça 7,6
13º Adriana Fatima Tres 6,6
14º Luana Contti De Lima 6,4

Indeferido(a) Jaqueline Ponciano De Abreu ---
Indeferido(a) Leyza Ferst ---
Indeferido(a) Quelen Caroline Da Silva Bolzan ---

Nível Superior: Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos - 5 vagas + CR

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Jesélia Dos Santos E Silva 8,9

Nível Superior: Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos - 5 vagas + CR – CadÚnico

Nível Superior: Agronomia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota
Indeferido(a) Paloma Pereira Do Nascimento ---

Nível Superior: Fisioterapia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Julia Centenaro 10,1
2º Luana Carolina Modena Felisberto 8,2

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
Indeferido(a) Juliana Bozza Da Luz ---

Nível Superior: Pedagogia e demais licenciaturas na área da educação - 20 vagas + 
CR – Afrodescendentes

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Thais Lucotte Dos Santos Casagrande 10,7
2º Ataize Fernanda Machado 10,4
3º Rosana Aparecida Dallemole 10,2
4º Jéssica Fernandes Da Silva 10,1
5º Saionara Rodrigues De Lima 9,8
6º Jocelei De Fátima Padilha 9,5
7º Glauciany Gregolon 9,4
8º Tatiane Mascarello Voitena 9,1
9º Ana Caroline Almeida Barbosa 9,0
10º Gabriely De Lima Melo 9,0
11º Emili Gobetti Donatti 8,8
12º Jaqueline Maria De Souza Albani 8,5
13º Andreia De Lima Serpe 8,4
14º Amanda Simioni 8,3
15º Vanessa Lisboa 8,1
16º Flávia Charise Lando 7,7
17º Ana Paula Souza Leão Padilha 7,7
18º Larissa Dall Ó 7,5
19º Giseli Barbosa Martins 7,4
20º Adriana Aparecida Ponciano De Abreu 7,0
21º João Pedro Constantini 6,4

Indeferido(a) Angelita  Voitena ---
Indeferido(a) Arminda Bellan Posser ---
Indeferido(a) Érica Francine Gobetti Donatti ---
Indeferido(a) Gabriela Cristina Vaskevicz ---
Indeferido(a) Gisele Dos Santos ---
Indeferido(a) João Everton Ruthes De Oliveira ---
Indeferido(a) Juliana Bozza Da Luz ---
Indeferido(a) Marina Pedroso De Ramos ---
Indeferido(a) Patricia De Oliveira Fontana ---
Indeferido(a) Rosângela Ap Dos Santos ---

Nível Superior: Pedagogia e demais licenciaturas na área da educação - 20 vagas + 
CR

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Mariópolis, PR, 18 de fevereiro de 2022.

__________________________
Mario Paulek

Prefeito Municipal

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Ana Paula Souza Leão Padilha 7,7

Indeferido(a) Angelita  Voitena ---

Nível Superior: Pedagogia e demais licenciaturas na área da educação - 20 vagas + 
CR – CadÚnico

Nível Superior: Psicologia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

Indeferido(a) Mariza Da Luz Cella ---
Indeferido(a) Renata Souza Da Silva ---

Nível Superior: Publicidade e Propaganda - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Nathália Luíza Gilioli De Souza 10,1
2º Camila Bastos Penteado 9,4

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Amanda Harthcopf Da Fonseca 10,9
2º Milena Aparecida Lusa Mussolini 10,9
3º Solange Galiotto 9,7
4º Mariana Novello Leite 9,5
5º Ana Carolina Martins 9,1
6º Daniel Chaves Dos Santos 9,1
7º Felipe Augusto Odkovicz 9,1
8º Jesélia Dos Santos E Silva 8,9
9º Kalyandra Eduarda Schorn 8,7
10º Vanessa Voitena 8,4
11º Heloisa Almeida De Aguiar 8,1
12º Brenda Caroline Ramos Saraça 7,6
13º Adriana Fatima Tres 6,6
14º Luana Contti De Lima 6,4

Indeferido(a) Jaqueline Ponciano De Abreu ---
Indeferido(a) Leyza Ferst ---
Indeferido(a) Quelen Caroline Da Silva Bolzan ---

Nível Superior: Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos - 5 vagas + CR

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Jesélia Dos Santos E Silva 8,9

Nível Superior: Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos - 5 vagas + CR – CadÚnico

Nível Superior: Agronomia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota
Indeferido(a) Paloma Pereira Do Nascimento ---

Nível Superior: Fisioterapia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Julia Centenaro 10,1
2º Luana Carolina Modena Felisberto 8,2

Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir relacionadosPortaria N° 32/2022 
DATA: 10/02/2022 
SÚMULA: “Designa Luana Biasi Preto Capeli para exercer a função de Coordenadora Pedagógica e Revoga a Portaria 
N° 104/2021”. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/02/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
Portaria N° 60/2022 
DATA: 16/02/2022 
SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir relacionados”. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/02/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
Portaria N° 61/2022 
DATA: 16/02/2022 
SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Fernanda Bittencourte Bueno Mendes”. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/02/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
Portaria N° 62/2022 
DATA: 17/02/2022 
SÚMULA: “Designa Luana Biasi Preto Capeli para exercer a função de Coordenadora Pedagógica e Revoga a Portaria 
N° 105/2021”. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/02/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 

 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 19/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 09 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De 
Equipamento Para A Rede De Urgência E Emergência Tipo: Veículo Van – Padrão Samu Resolução 
Sesa Nº 497/2017. Valor estimado: R$ 360.000,00. Gênero: Equipamento Permanente. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 07 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2017 
CONTRATADA: NERI PENSO  
CNPJ: 11.383.972/0001-29 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará condições de 
preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 meses, passando a ter vigência da data de 21 de fevereiro de 2022 até 20 de 
fevereiro de 2023. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 14 de fevereiro de 2022 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício 
         
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 01 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 18/2021 
CONTRATADA: VALTER JOSÉ DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - ME 
CNPJ: 18.850.814/0001-80 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará condições de 
preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 meses, passando a ter vigência da data de 25 de fevereiro de 2022 até 24 de 
fevereiro de 2023. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 14 de fevereiro de 2022 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício 
         
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 2/2022. Data da Licitação: 
Dia 09 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para 
Remoção E Conserto Da Ati, Playground E Construção De Ponto De Ônibus Na Praça Cristo ReI. Gênero: 
Obras Públicas. Valor máximo: R$ 43.600,00. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7836/2022, de 14 de fevereiro de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 185.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 
2021. 
 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   18 de fevereiro de 2022Publicações legaisB4

 Edição nº 8082
 
 
DECRETO Nº 10/2022 

  DATA: 17/02/2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022. 
 
  MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a autorização 
contida na Lei nº 57/2021 de 20/12/2021, publicada em 21/12/2021. 
  D E C R E T A 
   

          Art. 1º - Fica Aberto no orçamento geral do Município de Mariópolis, Estado 
do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 967.713,31 (novecentos e sessenta e sete mil setecentos e treze reais e trinta e 
um centavos), de acordo com as seguintes dotações e rubricas orçamentárias: 
               FONTE                      VALOR 
05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
05.01.12.361.0011.2.011 – FUNDEB 30%  
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................  102             260.000,00 
3.1.91.00.00–APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, 
FUNDOS INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais..........................................................  102               35.906,53 
05.01.12.361.0011.2.013 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo..........................................................  103               56.980,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.........  103             272.123,14 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica..........................  103               25.000,00 
05.01.12.365.0012.1.053 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHE E PRE-ESCOLA 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS  
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..............................................................  103               86.920,39 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..............................................................  104             230.783,25 
 
                   Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no 
Art. Anterior, serão utilizados os seguintes recursos:  
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR: 
FONTE DE RECURSO  
3.102 – FUNDEB 30%                                                                               3.102              295.906,53 
3.103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB                     3.103              441.023,53    
3.104 – 25% Demais Impostos Vinculados a Educação Básica                3.104               230.783,25 
 

Art. 3º - Este Ato entra em vigor a partir da data do Decreto, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, aos 
dezessete dias do mês de Fevereiro de 2022. 

 
 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK  
PREFEITO MUNICIPAL 

 1 

 

 
 
 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO Nº 001/2022 – 

PMM 
 

RETIFICADO EM 17/02/2022 
ITENS RETIFICADOS: 
DO EDITAL 
 
PREAMBULO 
 
DATA DE ABERTURA:  ALTERADO. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ALTERADO. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ALTERADO. 
ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE AGRICULTORES 
DO GRUPO INFORMAL OU AGRICULTOR INDIVIDUAL E ITENS 
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO: EXCLUÍDO 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ITEM 3.1. EXCLUÍDO 

 
ITEM 3.2. EXCLUÍDO 
 
OBJETO: O presente chamamento tem por objeto a  
CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
destinados à alimentação de alunos das escolas municipais e 
usuários dos centros educacionais infantis desta 
municipalidade, conforme quantidades e especificações 
descritas no Anexo I do referido edital. 
 
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS: O credenciamento 
dos fornecedores através de Grupo Formal ou Agricultores do 
Grupo Informal ou Agricultor Individual serão recebidos até as 
17 horas do dia 15/03/2022 junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de mangueirinha.  
A Sessão Pública para Avaliação da documentação e proposta 
terá início às 14:00 horas do dia 16/03/2022 através da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria nº 
002/2022, datada de 28 de janeiro de 2022, em conformidade 
com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão apresentar 
propostas todos os interessados detentores de Declaração de 
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP Física ou Jurídica, organizados em grupos formais 
ou informais ou agricultores individuais. 
A distribuição e elaboração da proposta e do credenciamento 
dos interessados poderá ter o auxílio junto a EMATER deste 
município até o dia 15/03/2022 as 11:30 horas. 
O edital na íntegra está à disposição na sede administrativa 
desta municipalidade, sala de licitações, situada na   Praça 
Assis Reis, 1060, Portal da Transparência da Prefeitura e pelo 
e-mail licitacoes@mangueirinha.pr.gov.br.  
 
Maiores informações pelo fone (046) 32431122/3243 8004 
 

Mangueirinha, 17 de fevereiro de 2022. 
 

PUBLIQUE-SE 
Dorli Netto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

LEI N.º 2042/2022 
DATA: 16.02.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, altera LDO, 
PPA, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do 

Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

proceder à abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, na Lei nº 2030/2021 de 16/12/2021, no valor de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), cuja finalidade é criar dotação orçamentária 
no Departamento de Administração para pagamentos do auxílio financeiro aos estudantes de 
ensino superior, nas dotações abaixo relacionadas: 
 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0300 Departamento de Administração   
0301 Administração   
041220004.2.004 Manter as Atividades Administração Geral   
3.3.90.18 Auxilio Financeiro a Estudantes 000 450.000,00 

TOTAL R$ 450.000,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser 
aberto em conformidade com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos 
oriundos da anulação de dotações orçamentárias conforme dispõe o § 1º, III, do art. 43 da 
Lei Federal 4320/1964 de 17.03.1964, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais), especificado abaixo: 

 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0800 Departamento de Assistência Social   
0802 Fundo Municipal de Assistência Social   
082440026.2.065 Auxilio Financeiro ao Transporte Escolar 

Universitário   

3.3.90.18 Auxilio Financeiro a Estudantes 000 450.000,00 
TOTAL R$ 450.000,00 

 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os 

valores das Leis nº 2026/2021 de 29.11.2021 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado 
do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
 

 
Vilmar Schmoller 
Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 11/2022

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF nº 76.898.196/0001-45 e EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ/MF nº 34.028.316/0020-76. Objeto contratual:
Contratação de produtos e serviços por meio de pacote de serviços do Correios. Valor: O valor
estimado para o período de 60 (sessenta) meses é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Vigência: O
prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, iniciando em 18 de fevereiro de 2022.
Dotação: 136/3.3.90.39.47.01.00 - serviços postais. Origem: Este contrato é originário da Dispensa de
Licitação n° 4/2022, conforme justificativas constantes do Processo de Contratação nº 5/2022. Foro:
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, com exclusão
de qualquer outro, para dirimir questões relativas ao presente contrato. Número de controle junto aos
Correios: Este contrato, para fins de controle junto ao Correios, está registrado sob o número
9912480469. Local, data e assinatura: Pato Branco, 16 de fevereiro de 2022. Claudemir Zanco -
Contratante e Eduardo Alves Correa e Luiz Gustavo Barbosa Belai - Contratada.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 7/2022

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e ITACIR
ALBERTON & CIA LTDA , CNPJ/MF: 85.474.252/0001-05 . Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento fracionado de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP). Valor: O valor total estimado a
ser pago pela contratação será de R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais), relativos ao quantitativo de 10
(dez) recargas ao valor unitário de R$ 109,00 (cento e nove reais). Vigência: O prazo de vigência do
contrato será de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua publicação. Dotação:
136/3.3.90.30.04.00.00 - gás e outros materiais engarrafados. Origem: Este contrato é originário do(a)
Dispensa de Licitação nº 7/2022 , conforme justificativas constantes do Processo de Contratação nº
8/2022. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir questões
relativas ao presente contrato. Local, data e assinatura: Pato Branco, 16 de fevereiro de 2022 .
Claudemir Zanco - Contratante e Itacir Alberton - Contratada.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 10/2022

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e JORGE ROTINI
83857168900 , CNPJ/MF: 37.765.032/0001-98 . Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviço de locação de sistema de som. Valor: O valor total estimado a ser pago pela contratação será
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), relativos ao quantitativo estimado de 10 (dez) eventos ao valor unitário
de R$ 800,00 (oitocentos reais). Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
iniciando-se na data de sua publicação. Dotação: 133/3.3.90.39.59.00.00 - serviços de áudio, vídeo e
foto. Origem: Este contrato é originário do(a) Dispensa de Licitação nº 8/2022, conforme justificativas
constantes do Processo de Contratação nº 11/2022 . Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, para dirimir questões relativas ao presente contrato. Local, data e
assinatura: Pato Branco, 16 de fevereiro de 2022 . Claudemir Zanco - Contratante e Jorge Rotini -
Contratada.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS nº 02/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes: 

Lote Classificação Empresa Valor Total R$ 
01 1º Six Pavimentação Ltda 1.041.133,00 

2º Siza Construtora Ltda 1.118.671,51 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das 
proponentes caso sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. Coronel Vivida, 17 de 
fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL; Fernando Q. Abatti, Membro da CPL; Iana R. 
Schmid, Membro da CPL; Douglas C. Strapazzon, Membro Suplente da CPL. 
 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Inexigibilidade nº 07/2022, Processo nº 26/2022, oriunda do 
Chamamento Público nº 06/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
PHD Laboratório de Patologia Humana Diagnóstica do Sudoeste. 
OBJETO: Prestação de Serviços para entidades filantrópicas, entidades 
sem fins lucrativos ou empresas privadas de Serviços em Saúde, 
interessadas em celebrar contrato com o Município de Pato Branco, para 
ofertar serviços de Média e Alta Complexidades Ambulatorial - Grupo 02 
- Finalidade Diagnóstica: Procedimentos de Patologia Clínica, Anatomia 
Patológica e Procedimentos Municipais – Diagnose, pelos valores 
constantes na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS 
(SIGTAP) e Tabela Municipal para os procedimentos municipais, para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. PRAZO: O 
prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contado a 
partir da assinatura do contrato e poderá ser prorrogado de acordo com a 
legislação vigente. VALOR: O valor total estimado para a futura 
contratação será de R$ 260.452,80 (duzentos e sessentas mil quatrocentos 
e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 303 - Despesa: 1487– Desdobramento: 2000: 
Fonte: 494 - Despesa: 1490 – Desdobramento: 2003. 
INEXIGIBILIDADE: Com base na Lei 8.666/93, em seu artigo 25, caput. 
Pato Branco, 31 de janeiro de 2022. Robson Cantu – Prefeito. Liliam 
Cristina Brandalise - Secretária Municipal de Saúde. 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Inexigibilidade nº 06/2022, Processo nº 25/2022, oriunda do 
Chamamento Público nº 06/2020. PARTES: Município de Pato Branco e 
PLATANO LABORATÓRIO LTDA. OBJETO: Prestação de serviços 
incluindo entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou 
empresas privadas para prestar de serviços na área de Patologia Clínica, 
incluindo insumos, transporte de amostras, disponibilização dos 
resultados, visando atendimento à população própria e referenciada 
(municípios de Clevelândia, Mariópolis, Vitorino, Bom Sucesso do Sul, 
Itapejara D’Oeste, e a população em trânsito que necessite de 
atendimento de Urgência), que faça uso da Unidade de Pronto 
Atendimento Maria Itália Freddo - UPA24h, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal da Saúde, com valores constantes da Tabela SUS 
Municipal. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura do contrato e poderá ser prorrogado 
de acordo com a legislação vigente. VALOR: O valor total estimado para 
a futura contratação será de R$ 602.867,47 (seiscentos e dois mil 
oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 303 - Despesa: 1487 – Desdobramento: 
2000. INEXIGIBILIDADE: Com base na Lei 8.666/93, em seu artigo 25, 
caput. Pato Branco, 31 de janeiro de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 
Liliam Cristina Brandalise - Secretária Municipal de Saúde. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato Nº 17/2022/GP. Inexigibilidade nº 07/2022, 
Chamamento Público nº 06/2021, Processo nº 26/2022. PARTES: 
Município de Pato Branco e PHD Laboratório de Patologia 
Humana Diagnóstica do Sudoeste. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a  Prestação de Serviços para entidades filantrópicas, 
entidades sem fins lucrativos ou empresas privadas de Serviços em 
Saúde, interessadas em celebrar contrato com o Município de Pato 
Branco, para ofertar serviços de Média e Alta Complexidades 
Ambulatorial - Grupo 02 - Finalidade Diagnóstica: Procedimentos 
de Patologia Clínica, Anatomia Patológica e Procedimentos 
Municipais – Diagnose, pelos valores constantes na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) e Tabela 
Municipal para os procedimentos municipais, para atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. VALOR: R$ 
260.452,80 (duzentos e sessentas mil quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta centavos).  PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses. 
DOTAÇÃO: Os pagamentos decorrentes do fornecimento do 
objeto do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária: Fonte: 303 - Despesa: 1487– Desdobramento: 2000: 
Fonte: 494 - Despesa: 1490 – Desdobramento: 2003. GESTORA: 
Secretária Municipal de Saúde. Pato Branco, 31 de janeiro de 2022. 
Robson Cantu – Prefeito. Orlando Claudio Hecke – Representante 
Legal. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato Nº 16/2022/GP. Inexigibilidade nº 06/2022, 
Chamamento Público nº 06/2020, Processo nº 25/2022. PARTES: 
Município de Pato Branco e PLATANO LABORATÓRIO LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a  Prestação de serviços 
na área de Patologia Clínica, incluindo insumos, transporte de 
amostras, disponibilização dos resultados, visando atendimento a 
população própria e referenciada (municípios de Clevelândia, 
Mariópolis, Vitorino, Bom Sucesso do Sul, Itapejara D’Oeste, e a 
população em trânsito que necessite de atendimento de Urgência), 
que faça uso da Unidade de Pronto Atendimento Maria Itália 
Freddo - UPA24h, localizada na Rua Marechal Deodoro, nº 221, 
Bairro Cristo Rei, Pato Branco- PR, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal da Saúde, com valores constantes da Tabela 
SUS Municipal. VALOR: R$ 602.867,47 (seiscentos e dois mil 
oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. DOTAÇÃO: Os pagamentos 
decorrentes do fornecimento do objeto do contrato correrão por 
conta dos recursos da Dotação Orçamentária: Fonte: 303 - Despesa: 
1487 – Desdobramento: 2000. GESTORA: Secretária Municipal 
de Saúde. Pato Branco, 31 de janeiro de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito. Evandro Henrique Freire – Representante Legal. 
 
 
 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
 

Edital nº. 097 de 17/02/2022 – - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Exclusão de candidata, Flavia Celma Hollas 
Ferri convocada pelo Edital 095 de  15/02/22 ao cargo de Professor Municipal. 
 
Edital nº. 098 de 17/02/2022 – - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Convocação de candidata habilitada:  

Cargo: Professor Municipal  
Nº ordem Nome Classificação inscrição 

1 Fabiane Beluzzo          75º 692297 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 
 
 

  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Aquisição de acessórios e equipamentos médicos, de acordo com as condições e
especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o
Anexo I que vincula o Termo de Referência.

26/2022

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

5/2022 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 17/02/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

BIO INFINITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCACAO R$ 1.000,00Total fornecedor:

DIMAVE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA R$ 920,00Total fornecedor:

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA R$ 848,33Total fornecedor:
VERSSERV VENDASONLINE EIRELI R$ 2.074,49Total fornecedor:

R$ 4.842,82Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

01.001.10.122.0001.1001.4.4.90.52.0Aquisição de Equipamentos
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado no art. 24 da Lei de Licitações nº 8666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação Nº 7/2022, para a
Aquisição de mesa e kit para a prática esportiva de tênis de mesa destinado ao Centro de Atenção Psicossocial
- CAPS AD III de Coronel Vivida/PR.
Valor Global: 1.219,40
Dotação: 03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.00 Fonte: 076
Data: null

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  28/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de VITORINO/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 17/02/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 28/2022

Presidente
PAULO HORN
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 62/2021. EMPRESA: Chevromais Comércio de Peças, 
Acessórios e Lubrificantes Ltda - EPP, sediada na Avenida Marechal Floriano 
Peixoto, nº 7779, Bairro Boqueirão, CEP 81.670-000, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 09.017.325/0001-51 e Inscrição 
Estadual sob o nº 9041413309, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO 
OBJETO: a implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de 
pneus que serão utilizados nos veículos dos departamentos municipais. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃ
O 

QTD. UN UNIT. TOT
AL 

MARCA 

1 7 "Pneu 750 
R16. Nas 
seguintes 
especificaçõ
es mínimas: 
produto 
novo, 
original de 
fábrica, 16 
lonas, radial, 
liso; Índice 
de carga: 
122; Índice 
de 
velocidade: 
L."  

25 UND 1.575,99 39.39
9,75 

WANLI 
SAM 02 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 39.399,75 (trinta e nove mil trezentos e noventa e 
nove reais e setenta e cinco centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS: A presente Ata terá validade por 6 (seis) meses, a partir de sua 
assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias. DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: Os itens 01 ao 8 - 
Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, como também constar na parede 
lateral externa do pneu, o nome ou logomarca do fabricante, dados de capacidade 
de carga, índice de velocidade e número de lonas. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 917. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Aline Ruthes. Mariópolis, 17 de Fevereiro de 2022. Município de Mariópolis. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 62/2021. EMPRESA: FG Comércio de Pneus Eireli, sediada na 
Rua Desembargador Clotario Portugal, nº 1997, centro, CEP 86.800-024, na 
cidade de Apucanara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.234.948/0001-04 e Inscrição Estadual sob o nº 9061489786, doravante 
designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de Registro de 
Preços para futura eventual aquisição de pneus que serão utilizados nos veículos 
dos departamentos municipais. 

LOT
E 

ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 2 Pneu 275/80 
R 22,5. Nas 
seguintes 
especificaçõe
s mínimas: 
produto novo, 
original de 
fábrica, radial, 
16 lonas, liso, 
uso misto 
asfalto/terra; 
Índice de 
carga: 
149/146; 
Índice de 
velocidade: K.   

24 UND 2.204,00 52.896,00 WESTLAK
E 

1 3 Pneu 295/80 
R 22,5. Nas 
seguintes 
especificaçõe
s mínimas: 
produto novo, 
original de 
fábrica, radial, 
16 lonas, liso, 
uso misto 
asfalto/terra; 
Índice de 
carga: 
152/148; 
Índice de 
velocidade: L.   

29 UND 2.155,00 62.495,00 WESTLAK
E 

1 4 Pneu 295/80 
R 22,5. Nas 
seguintes 
especificaçõe
s mínimas: 
produto novo, 
original de 
fábrica, radial, 
16 lonas, 
borrachudo, 
uso misto 
asfalto/terra; 
Índice de 
carga: 
152/148; 
Índice de 
velocidade: L.   

24 UND 2.424,00 58.176,00 WESTLAK
E 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 173.567,00 (Cento e setenta e três mil quinhentos e 
sessenta e sete reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente 
Ata terá validade por 6 (seis) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, 
LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão 
ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. DA DETENTORA DA ATA E 
CONTRATANTE: Os itens 01 ao 8 - Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, 
como também constar na parede lateral externa do pneu, o nome ou logomarca 
do fabricante, dados de capacidade de carga, índice de velocidade e número de 
lonas. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 917. GESTOR DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: Aline Ruthes. Mariópolis, 17 de Fevereiro de 2022. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 62/2021. EMPRESA: Romeo Serviços de Limpeza e 
Monitoramento Ltda, sediada na Avenida Tenente Marques, nº 5110, bairro 
Polvilho, CEP 07.790-845, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 34.674.089/0001-93 e Inscrição Estadual sob o nº 241158640113, 
doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de 
Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus que serão utilizados 
nos veículos dos departamentos municipais. 

LOT
E 

ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD. UN  UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 Pneu 275/80 
R 22,5. Nas 
seguintes 
especificaçõe
s mínimas: 
produto novo, 
original de 
fábrica, radial, 
16 lonas, 
borrachudo, 
uso misto 
asfalto/terra; 
Índice de 
carga: 
149/146; 
Índice de 
velocidade: K.  

30 UND 2.495,00 74.850,00 WESTLAK
E 

1 5 "Pneu 
1000R20. Nas 
seguintes 
especificaçõe
s 
mínimas: 
produto novo, 
liso, original 
de fábrica, 
radial, 16 
lonas, uso 
misto 
asfalto/terra; 
Índice de 
carga: 
146/143; 
Índice de 
velocidade: 
K."  

29 UND 2.389,00 69.281,00 WESTLAK
E 

1 6 "Pneu 
1000R20. Nas 
seguintes 
especificaçõe
s 
mínimas: 
produto novo, 
original de 
fábrica, radial, 
borrachudo, 
16 lonas, uso 
misto 
asfalto/terra; 
Índice de 
carga: 
146/143; 
Índice de 
velocidade: 
K."  

23 UND 2.558,00 58.834,00 WESTLAK
E 

1 8 "Pneu 750 
R16. Nas 
seguintes 
especificaçõe
s 
mínimas: 
produto novo, 
original de 
fábrica, 16 
lonas, radial, 
borrachudo; 
Índice de 
carga: 122; 
Índice de 
velocidade: 
L."  

25 UND 1.463,33 36.583,25 WESTLAK
E 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 239.548,25 (Duzentos e trinta e nove mil quinhentos 
e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO 
DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por 6 (seis) meses, a partir de sua 
assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias. DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE: Os itens 01 ao 8 - 
Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, como também constar na parede 
lateral externa do pneu, o nome ou logomarca do fabricante, dados de capacidade 
de carga, índice de velocidade e número de lonas. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 917. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Aline Ruthes. Mariópolis, 17 de Fevereiro de 2022. Município de Mariópolis. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
VITORINO/PR, consorciado ao CONIMS.

45/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

28/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 17/02/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
PRO SAUDE LTDA

R$ 153.600,0012,000 12.800,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 153.600,0012,000 12.800,00002 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO BÁSICA -
CLINICA GERAL - CONSULTA AMBULATORIAL (COVID-
19)

UND

R$ 307.200,00Total fornecedor:
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Aquisição de mesa e kit para a prática esportiva de tênis de mesa destinado ao Centro
de Atenção Psicossocial - CAPS AD III de Coronel Vivida/PR.

37/2022

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

7/2022 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

RAFABIAN PRESENTES E BRINQUEDOS LTDA
R$ 1.219,40Total fornecedor:

R$ 1.219,40Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
AVISO DE LICITAÇÃO – PE 010/2022 

 
A Comissão Especial de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS, no exercício das 
atribuições que lhe confere o Ato de Consórcio nº 018 de 09/02/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 04/03/2022, às 09:00 horas, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública conforme especificado no Edital de 
Licitação - PE nº 010/2022 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
A íntegra do Edital se encontrará disponível no endereço: www.conims.com.br, na aba Licitações a partir 
das 08:00 da manhã do dia 18/02/2022. 
Objeto da Licitação: Aquisição de eletrodomésticos referente ao convênio nº 900705/2020 – Ministério da 
Saúde e ainda de acordo com as condições e especificações constantes no edital e seus anexos. 

Pato Branco/PR, 17 de fevereiro de 2022. 
 

Lhuanna G. V. Périco 
Pregoeira 

 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 021 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de OPM e alteração de valor na tabela de 
Credenciamento 001/2018.  
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
 COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON – PATO BRANCO 
Rua Araribóia, 185, centro, Pato Branco PR, CEP 85.501.260 / Tel. (46) 3902-1325 / 

(46) 3902-1289 - E-mail: procon@patobranco.pr.gov.br / whats app: (46) 99107-6394. 
Portaria nº 001/2022, de 16 de fevereiro de 2022. 

A Diretora da Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor de Pato Branco - PROCON PATO 
BRANCO, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 4º, inciso I da Lei Municipal nº 2.120 de 28 de 
dezembro de 2001, e; Considerando as medidas sanitárias vigentes para prevenção da COVID-19; 
Considerando o número de colaboradores do órgão positivados para COVID-19; RESOLVE: Art. 1º. 
Estabelecer o atendimento ao público de forma agendada pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 
16/02/2022, podendo o prazo ser prorrogado. Parágrafo Primeiro - As audiências previamente designadas, 
serão mantidas; Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as 
disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. COORDENADORIA DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATO BRANCO - PROCON PATO BRANCO, em Pato 
Branco, 16 de fevereiro de 2022.   

Elaine Dias Menegola 
Diretora PROCON/PATO BRANCO 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.165, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Retifica o art 1º do Decreto nº 9.000, de 2 de 
setembro de 2021, que declara Utilidade Pública 
para fins de instituição de servidão administrativa, 
amigável ou judicial, pela Companhia de 
Saneamento do Paraná - Sanepar. 

  O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, com fundamento nos artigos 2º, 5º, "e", "h" e 6º, do 
Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Altera o art.1º, do Decreto nº 9.000, de 2 de setembro de 2021, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
“Art. 1º        
ÁREA: 323,28 m² - FAIXA DE SERVIDÃO PARA INTERCEPTOR DE ESGOTO                      
Proprietário: Mario João Bertol ou a quem de direito pertencer  
Codificação: 020-SES-0195-8174-LEGA-MD-PATO BRANCO-R3 
Município: Pato Branco/PR  
Comarca: 1° Ofício de Pato Branco UF: Paraná 
Certidão De Registro: Matrícula 46.667  
Localização: Núcleo Bom Retiro – Lote 77 C4 
Área Atingimento: 323,28 m².  Extensão: 80,82 m Largura da faixa: 4,00 m Descrição: Inicia-se a 
descrição desta faixa de servidão junto a EST-A, de coordenadas N 7.102.405,153 m e E 
332.903,058 m; situada no alinhamento predial da Estrada Vicinal São Bráz, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 154°00’57” e 50,57 m até o PV-210, de coordenadas N 7.102.359,692 m e E 
332.925,216 m com os seguintes azimutes e distâncias: 159°11'50" e 30,25 m até o EST-B, de 
coordenadas N 7.102.331,413 m e E 332.935,959 m, situada na divisa com o Lote 77C5, 
perfazendo uma extensão de 80,82 m, a qual define o eixo de uma faixa de 4,00 m de largura com 
área total de atingimento de 323,28 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Fuso 22J, Meridiano Central 51° WGr e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como o datum o SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e extensão foram calculados no plano de projeção UTM. Curitiba, 10 de 
junho de 2021. Valter Lima de Castro Jr, Engenheiro CREA PR – SC-947101/D, ART 
1720203102537. OBS. TUBULAÇÃO AÉREA ENTRE EST-B E PV-210 

                                                                                                                                    (NR)”. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

Estação Vante Azimute Distância Coord. Norte Coord. Este 
EST-A PV-210 154°00'57" 50,57 7.102.405,153 332.903,058 
PV-210 EST-B 159°11’50” 30,25 7.102.359,692 332.925,216 
EST-B    7.102.331,413 332.935,959 

 
  

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 207/2022 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 47, XXIII e XXV, na forma do art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal; com 
fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Municipal nº 8.117, de 03 de 
abril de 2017; 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e 

avaliar as parcerias a serem celebradas com organizações da sociedade civil, ficando composta da seguinte 
forma: 

I - Jorge Eduardo Chioqueta – Secretaria Municipal de Engenharia e Obras; 
II – Eloi Piacentini – Secretaria Municipal de Agricultura; 
III – Joceli Aparecida Fasolin – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
IV – Felipe Cattani – Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
V – Neivor Barro – Secretaria Executiva; 
VI – Patricia Belle – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
VII - Kátia Cilene Variani - Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
VIII – Max Dobrovolski – Secretaria Municipal de Saúde; 
IX – Elizandra Kovalski Nunes da Silva – Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
X – Juliane Cichelero – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 183, de 02 de maio de 2018 e nº 179, de 4 de abril de 2017. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de fevereiro de 2022.  

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.166, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Abre crédito suplementar no exercício de 
2022, no valor de R$ 1.175.065,84 (um 
milhão, cento e setenta e cinco mil e 
sessenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base 
na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.175.065,84 (um 

milhão, cento e setenta e cinco mil e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS   
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
04 Administração   
04.122 Administração Geral   
04-122-0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento   
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo   
3.3.90.93 – 000 (185) Indenizações e Restituições 30.000,00 
 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
12 Educação   
12.365 Educação Infantil   
12-365-0039 Manutenção do Ensino   

2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e adequação 
de veículos   

3.3.90.33 – 1044 (1744) Passagens e Despesas com Locomoção 300.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL ENG. OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS   

06.03 DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA   

 
  

25 Energia   
25.752 Energia Elétrica   
25-752-0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento   
2.023 Manutenção e ampliação da rede de iluminação pública   
3.3.90.36 – 000 (8865) Outros serviços de terceiros – PF 50.000,00 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL   
18 Gestão Ambiental   
18.541 Preservação e Conservação Ambiental   
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente   
2.076 Manutenção das atividades do Departamento de Meio Ambiente   
3.3.90.39 – 000 (1018) Outros serviços de terceiros – PJ 647.500,00 

2.079 Implantação do Plano de Arborização Urbana, Manutenção da 
Arborização, Paisagismo e Parques   

3.3.90.39 – 000 (1037) Outros serviços de terceiros – PJ 147.565,84 
TOTAL 1.175.065,84 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial/total de dotação orçamentária, conforme a seguir especificado: 

06 SECRETARIA MUNICIPAL ENG. OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS   

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA   
15 Urbanismo   
15.452 Serviços Urbanos   
15-452-0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento   
2.024 Manter fábrica de tubos, britador e usina de asfalto   
3.3.90.36 – 000 (428) Outros serviços de terceiros – PF 50.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
12 Educação   
12.365 Educação Infantil   
12-365-0039 Manutenção do Ensino   

2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e adequação 
de veículos   

3.3.90.39 – 1044 (1748) Outros serviços de terceiros – PJ 250.000,00 
4.4.90.52 – 1044 (1750) Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL   
18 Gestão Ambiental   
18.512 Saneamento básico urbano   
18.512.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente   
2.549 Emenda Aditiva 39 - Construir banheiros no Parque do Alvorecer.   
4.4.90.51 – 000 (1005) Obras e Instalações 500.000,00 
18.541 Preservação e Conservação Ambiental   
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente   

2.554 Emenda Aditiva 42 - Perfuração de poços artesianos e 
distribuição de água para as Comunidades do Interior   

3.3.90.39 – 000 (1065) Outros serviços de terceiros – PJ 128.065,84 
18.541.0062 Acolher Animal   
2.551 Emenda Aditiva 41 - Criar e Manter a Casa de Passagem   
3.3.90.30 – 000 (1066) Material de Consumo 3.500,00 
3.3.90.39 – 000 (1067) Outros serviços de terceiros – PJ 10.000,00 
18.542 Controle Ambiental   
18.542.0062 Acolher Animal   
2.552 Emenda Aditiva 41 - Equipar e Manter o Castra-Móvel   
3.3.90.30 – 000 (1087) Material de Consumo 3.500,00 
3.3.90.39 – 000 (1088) Outros serviços de terceiros – PJ 50.000,00 
4.4.90.52 – 000 (1089) Equipamentos e Material Permanente 130.000,00 

TOTAL 1.175.065,84 

 
  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2022.                                                             

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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